
                                                    
 

 

     

Processo nº 44/2024 - Baseado nos pareceres do Controle e da Procuradoria, 

homologo, na forma do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, a prorrogação do prazo do 

Contrato nº 001/2021, cujo objeto é o aluguel e a manutenção de sistema 

integrado (painel eletrônico) para gestão automatizada dos trabalhos legislativos; 

adjudicando o presente à empresa VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA., 

com reajuste de 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento) – IPCA, na forma 

do Art. 55, III c/c 40, XI ambos da Lei 8.666/93, perfazendo o valor mensal de 

R$ 27.189,71 (vinte e sete mil, cento e oitenta e nove reais e setenta e um 

centavos), pelo período de 12 (doze) meses, com o valor global de R$ 

326.276,52 (trezentos e vinte e seis mil, duzentos e setenta e seis reais e 

cinquenta e dois centavos). 

  

Em, 24 de abril de 2024. 
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